
 

 

Ao Banco Central do Brasil, 
 
Referente: CARTA DE APRESENTAÇÃO 
 
A ContaAzul Instituição de Pagamento Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
47.381.104/0001-57, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, apresenta 
por meio desta, as demonstrações financeiras para o semestre findo em 30 de junho 
de 2025, e os esclarecimentos requeridos, conforme disposto na Instrução Normativa 
BCB n° 601, de 27 de março de 2025. 
 

1. Encontram-se em arquivo anexo os seguintes documentos:  

• Relatório da Administração; 

• Relatório dos Auditores Independentes; 

• Balanço Patrimonial; 

• Demonstração do Resultado; 

• Demonstração do Resultado Abrangente; 

• Demonstração dos Fluxos de Caixa – Método Indireto;  

• Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido; 

• Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras. 

2. Por fim cumpre salientar que a alta administração da ContaAzul Instituição de 
Pagamento Ltda., é responsável pelo conteúdo dos documentos contidos neste 
arquivo, e, por consequência, pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
de demonstrações financeiras livres de distorções. 
 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 Marcos Perillo 
CFO 

 IGNIS CONTÁBIL LTDA. 
Mario Ivan dos Santos 

Contador CRC-1SP 176.011 /O-3 
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–

“Companhia” ou 
“ ”

“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demon ”. Somos independentes em relação à 
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“Companhia”, “Instituição” ou 
ContaAzul”), é uma Sociedade empresária de responsabilidade limitada, fundada em 

– –

–
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pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”), observando as diretrizes contábeis emanadas 

Monetário Nacional (“CMN”), consubstanciadas no Plano Contábil das Instituições do 
–
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• Obter fluxos de caixa contratuais;
• Obter fluxos de caixa contratuais e negociação; ou
• Outros.
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exclusivamente a pagamento de principal e dos juros (“SPPI teste”)

• É mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo é o de manter ativos com

• Os termos contratuais do ativo financeiro representam fluxos de caixa contratuais

(“VJORA”)

• O ativo financeiro é gerido dentro de modelo de negócios cujo objetivo é gerar

• Os fluxos de caixa futuros contratualmente previstos constituem

“Outros resultados abrangentes”. 

(V) Ativos Financeiros ao Valor Justo por Meio do Resultado (“VJR”)
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• Derivativos que sejam passivos, os quais devem ser classificados na categoria valor

• Passivos financeiros gerados em operações que envolvam o empréstimo ou aluguel

• Passivos resultantes de transferência de ativos VJR não qualificados para baixa;
• Garantia financeira: maior entre provisão para perdas esperadas associadas ao risco

• Contratos híbridos.

(VII) Taxa de Juros Efetiva (“TJE”)

—
—
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se aos Ativos Financeiros classificados nas categorias “custo 
amortizado”, sobre os instrumentos de dívida classificados na categoria “valor justo 
através de outros resultados abrangentes”, bem como riscos e compromissos 

datas dos balanços, calculados “pro rata” dia e, quando aplicável, o efeito dos ajustes 

●
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regime do “lucro real”.
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